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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

  

 

AVISO DE CONTRARRAZÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, designada pelo 
Decreto 197/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberto o 
prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da presente data 01/09/2022, para apresentação das 
contrarrazões, relativo ao recurso da licitação Pregão Eletrônico nº 025/2022, cujo objeto é: 
Registro de preços para aquisição de gás oxigênio medicinal para atender a demanda do Fundo 
Municipal de Saúde de Tanhaçu. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO 2º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 002PE/2021 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletronico 

Número 

002/2021 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU– BAHIA  

 

CONTRATADO: R I A COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.299.429/0001-43, com sede Rua Hercules S/N Bairro 

Imbuirá- Sede, Cidade Manoel Vitorino- BA CEP 45.240-000. 

OBJETO: 

Renovação de todas as clausulas do contrato originario, para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços limpeza e conservação pública, com disponibilização de 

mão de obra e equipamentos para o município de Tanhaçu- BA. 

JUSTIFICATIVA 

Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter atendido todas as 

clausulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente a prestação dos seviços estabelecido, 

poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente, 

limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração e ainda por se mostrar uma prorposta vantajosa 

para a Administração pública. 

Fundamentação: inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

Prazo da renovação: 01/09/2022 a 01/05/2023. 

Valor: com um valor global de R$ 3.582.750,24 ( Três milhões quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta 
reais vinte e quatro centavos). 
 
Data do Termo: Tanhaçu- Bahia, 30 de agosto de 2022. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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